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Considerando a feitura da presente proposição o" "." e4k , {rS na data de hoje,

encaminho os âutos à comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para análise e emissão de

parecer no pÍazo de _ dias, por se encontrar no regime de üamitaçâo

termos do artigo 52, _, do Regimento Intemo desta casa Iegislativa.
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de 2025N /RN, de

\PRESID

PARECER

Após a devida análise, salvo merhor juízo, entende esta procuradoria Legisrativa que a

presente proposição deve trâmitar nrs comissões de:

E Comissâo de Legislaçâo, Jusliça e Redação Final
fl Comissão de Finanças, Orçâmênto, Controle e Fiscalização
B Comissão de Planejamento Urbano, Meio Ambiente e Habitâção
! Comissão de Saúde, Direitos dos Animais, previdência e Assistência Social
tr Comissão de Defesa do Consumidor
o comissão de Defesa dos Direitos dâs pessoas com Deficiênciâ e Mobiridade Reduzida
tr Comissão de Ética e Decoro pârlamentar

tr Comissão de Indústria, Turismo, Comércio e Empreendedorismo
D comissão de Defesa dos Direitos Humanos, da cidadania, Trabalho c das Minorias
E Comissão de Educação. Cullura, Ciência e Tecnologia e Inovaçao.
n Comissão de Transporíes, Legislação paúicipâtivâ e Assuntos Metropolitanos
tr Comissão de Desporto e Qualidade de Vida

o presente parecer é opinativo,.cabendo à comissão de Legislaçao, Justiça e Redação Final

a decisão final sobre o seu trâmite, nos termos do Ato 03/17.
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